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A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, órgão demandante deste procedimento administrative, ao qual 
serd conduzide pelo agente de Contratação, Sr. FELIPE AMORIM OLIVEIRA, designado pela 
Portaria nº 077/2025 de 15 de janeire de 2025, torna publico para conhecimento dos 
interessados que na data, horario e local indicados fard realizar Dispensa de Licitag3o sem 

disputa, com critério de julgamento pelo Menor Preço MENSAL, na hipotese do Art. 75, inciso 

Il, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complemantar nº 123, de 2006 e demais 
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos. 

DADOS DA SESSAQ PUBLICA 
Inicio da Fase de Acolhimento das Propostas Comerciais: 22 de abril de 2025 até às 23:59 
haras 
Data da sessão de julgamento das propostas: 28 de abril de 2025 3s 09:00 horas. 
Link: http,//precodereferencia.m2atecnologia.com.brfusuarioflogin/certame/laablaag-6083- 

4tac-bifa-81d1e8413cde/ 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIREF‘A E DO VALOR MEDIO ESTIMADO 
11 D objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais uanla]nsa para a contratagdo 
por dispensa de licitagio, para a Contrªlação de serviços técnicos profissionais 

especializados de assessoria e consultoria na área educacional, visando melhorar os indices 

do ensino e aprendizagem dos alunes e professores do Sistema Educacional, deste Municipio, 
conforme condigBes e exigéncias estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 
1.2. O valer mensal médio para a futura Contratação será de R$ 5.205,23 (cinco mil, duzentos 

e cinco reais e vinte e três centavos), perfazendo o valor global para os 12 meses de execução 

dos servicos de R$ 62.462,76 (sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 

setenta e seis centavos), sujeito as incidências tributárias normais. 

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrénica, disponivel no endereço eletrônico 

http://precodereferencia.m2atecnologia.com,.br/usuario/login/certame/lJaablaaS-6083-4fac- 
bffa-8idiegdl3cde/ . 
21.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no link 
hitp//precodereferenciam2atecnolegia.com brfusuario/login/certame/1aablaaf -6083-4fac- 
bifa-8idle8413cde/ , para acesso ao sistema e operacionalizagdo. 

2.1.2, 0 farnecedor € o responsdvel por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrénica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a respoensabilidade por eventusis.-danos 

decarrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 7 
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2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3, gue se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 
guando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executive, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controtador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, 
servigos ou fornacimenta de bens a ela necessarios; 
c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de 

contratar em decorréncia de sanção que Lhe foi imposta; 
d) aguele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conltratante ou com agente publico gue 

desempenhe fungdo na licitagio ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que 
deles seja cinjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termaos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagio do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, per 

submiss3o de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratagio de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.3). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 
2,2,3.2. aplica-se o disposto na alinea “c" também 3o fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou juridica, com o intuíto de burlar a efetividade da sanção à ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor, 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n® T46/2014-TCU-Plenaria). 
2.3. Sera permitida a participac3o de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuagdo em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados 

e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e desde que pela natureza do servigo ou pelo modo 

como é usualmente executado no mercado em geral, ndo necessite de subordinagao juridica 
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade, 

231 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

beneficios previstes para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 
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3. INGRESS0 NA CONTRATAGAD DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA II}I\@L ) 
3.1, 0 ingresso do fernecedor na contratação direta se dará com o :adastram‘e.@ de sua 
propesta inicial, na forma deste item. L 

3.2, 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhara, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrdnica, a proposta com a descrigdo do 
objeto ofertado, a marca do produte, quando for o caso, e o prego, até a data e o hordrio 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também devera conter declaragdo de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a 

Contratada. 
3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributirios, comerciais e quaisquer outros que incldam direta 
ou indiretamente na prestação dos servigos; 
3.4, Os pregos ofertados na proposta inicial, serdo de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegação de erro, 
omissao ou qualquer outro pretexto. 
15. Se o regime tributdric da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, 
3.4, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

3.7, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicies 
nelas eontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referéncia, Projeto Básico ou 
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar 05 servigos nos saus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

necessarios, em gquantidades e gualidades adequadas & perfeita execucdo contratual, 

promavendo, quando requerido, sua substituição. 

1.8, Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores paderdo retird-la, substitui-la 

ou modificá-la, até a data e o hordrio estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.9, No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverd, também, assinalar *sim* ou 
"não” em campo proprio do sistema eletrénico, as seguintes declarages: 
381 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratagdo Direta 

é S5BUS anexos, 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficil 

reabilitade da Previdéncia Social, de que trata o art. 73 da Lei nº B.213/91. ' 
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apre 
termos do artigo 7°, XXXI|, da Constituição. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREGO 

4.1, Na data e horario indicado para abertura e julgamento da contratagio direta, sera 
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação do 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
4,2, No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 
4,2.2, A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassíficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação, 

4,2,3. Em qualquer caso, concluída à negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da contratação direta, 
4,3, Estando o preço compativel, será solicitado, se necessário, documentos complementares. 
4.4, 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentagéo. 
4.5. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
4.31. contiver vicios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
453, apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido 
para a contratação; 
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com guaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanavel. 

4.6, Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuird recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, serd considerada inexequivel a proposta de 

preços que: 
4.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente pregos global ou 

unitarios simbaolicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e 

salarios de mercado, acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que o ato convocatdrio da 

dispensa n3o tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalagbes de propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da remuneragdo; 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aguales 

fixados em instrumentos de cardter normativo obrigatério, tais como leis, medi 

provisarias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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4,7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso %cessidadeo- 
de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para quê-a empres 
comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da 

proposta, A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde gue ndo haja majoração do prego. 
4,8,1. 0 ajuste de gue trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substéncia das propostas; 
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuigies na forma do Simples Nacional, quando não cabivel 

esse regime, 

4.9. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 
poderd ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do servigo ou da área 
especializada no objeto. 
410, Se a proposta vencedora for desclassificado, sera examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificagdo. 
&1, Havendo necessidade, a sess3o sera suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
412 Encerrada a analise quanto a aceitagio da proposta, se iniciard a fase de habilitagdo, 

observado o disposto neste Aviso de Contratagao Direta. 

5. HABILITAGAD 
5.1. Os Os licitantes deverdo encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a 
documentagdo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitagdo: 

5.1.1. Habilitação Juridica 
a) no caso de empresdrio individual, inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedar.gov.br, 
c) No caso de sociedade empreséaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 
e) No caso de sociedade simples: inscrigdo do ato constitutive no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagdo dos seus 

administraderes; 
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em 
funcionamente no Pais; 
g) Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alterações-ou de 

consolidagdo respectiva. 
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5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista , 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dF Pessoas © 

Fisicas, conforme o caso; - 
b} prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive agueles relativos à 
Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretério da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 
d) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 
apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5,452, de 1º de maio 
de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual efou municipal, relative ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e campativel com o 
objeto contratual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicie contrata ou concorre; 
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condigde mediante a apresentagdo 
de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

5.1.3. Qualificação Econdmico-Financeira 
a) Certid3o negativa de faléncia ou recuperagao judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicilio, dentro do prazo de validade previsto na propria certidão; 
a.]) Na auséncia da certiddo negativa, a licitante em recuperagdo judicial deverá compravar 
a sua viabilidade econémica, mediante dacumenta (certidão ou assemelhade) emitido pela 
instância judicial competente; ou concesso judicial da recuperação nos termos do art. 58 da 
Lei nº 11.101/2005. Ou homologagdo do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante 
em recuperagdo extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei nº 11.101/2005. 
a.2) A empresa em recuperacio judicial/extrajudicial com recuperagdo judicial/plano de 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para 

habilitação econdmico-financeira. 

b) Balango Patrimanial e Demonstrações Contabeis dos 02 (dois) dltimos exercicios sociais 
(2022/2023), já exigiveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº da Livro Didrio, 

numero de Registro na Junta Comercial @ numeragdo das folhas onde se encontram os 

langamentos, termos de abertura e enceramenta) que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisdrios, podendo ser 
atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de 

apresentagdo da proposta. Os mesmos deverdo estar assinados pelo contador (registrade no 
Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da em; 
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assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a 
certidão de regularidade profissional do Contador. : 
b.1) No caso de empresa recém-construida (ha menos de 01 ano), deverá ser apresentado 
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta 

Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito 
ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 

b.2) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na 

forma da Lei é.404/76, cépias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, 

ou cópia registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de: 

b.2.1. Balango patrimonial; 
b.2.2. Demonstragdo do resultade do exercicio; 
b.2.3. Demonstração das origens e aplicagdes de recursos; 
b.2.4, Demonstragdo das mutações do patrimdnio líquido; 
b.2.5. Notas explicativas do balango, 
¢) Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocdpia do 

livro Didrio, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticade na Junta Comercial sede ou domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente, 

5.1.4. Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por 

pessoa juridica de direito pdblico, comprovande aptidão pelo concorrente para desempenho 

de atividade compativel com o objeto da licitação em caracteristicas (ASSESSORIA NA AREA 
EDUCACIONAL), acompanhade do respectivo contrato de prestagdo de servigos, devendo 

conter, no minimo, as seguintes informagdes: 
1) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
2) descrig3o do objeto contratado {(compativel com o objeto do certame), e; 
3) assinatura e nome legivel do responsavel pela gest3o do contrato. Esses dados poderão 

ser utilizados pela PMA/CE para comprovagao das informações, 

4) Apresentar declarações constantes do Anexo |!l. 

Paragrafo Único: A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, se resguarda no direito de diligenciar 

junto & pessoa juridica emitente do Atestado/Declaracio de capacidade Técnica, amparados 
pelo artigo 64 da Lei Federal n® 14.333/2021, visando a obter informações sobre o forneciments 
prestado e copias dos respectivos contratos, aditives, notas fiscais e/ou outros documentos 

comprobatdrios do conteddo declarado 

5.2, Como condig3o prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, serd verificado o eventual descumprimenta das 

condições de participação, especialmente quanto à existéncia de sanção gue impeça a 

participagio no certame ou a futura contratagio, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.govbr/ceis); (Acérd 

1.793/2011 - Plendrio); 
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acérdde nº 1793/200 - 
Plenéria); 
c) Lista de Iniddneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa juridica podera haver a substituição das 

consultas das alineas “b”, “c” e *d" acima pela Consults Consolidads de Pessoa Jurídica da TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritario, por forga do artigo 12 da Lei nº 8,429, de 1992, que prevé, dentre as 

sangdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da 

qual seja sacio majeritario. 
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situagdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciard para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 
52,211 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societdrios, linhas de 
fornecimente similares, dentre outros; 
52.2.1.2. 0 fornecedor sera convocado para manifestagie previamente à sua desclassificagdo. 
5,2.3. Constatada a existéncia de sangdo, o fornecedor serd reputade inabilitada, por falta de 
condição de participagSo. 

53. Caso atendidas as condições de participagio, a habilitação dos fornecedores sera 
verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos. 
5.3.1, E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagdes constantes do Cadasiro 

de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessio pública, ou 
encaminhar; guando solicitado, a respectiva documentagio atualizada. 

5.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do fornecedor, exceto se 
a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certiddes lograr &xito em encontrar 

a(s) certidao(Bes) valida(s). 
5.4, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessarios à confirmação dagueles exigidos neste Aviso de Contratagdo Direta e já 
apresentados, o fornecedor serd convocado a encaminhd-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 

dispensado (a) da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

{b) da apresentação do balango patrimonial e das demonstragBes contdbeis do último 
axercicio. 
5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

Será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

essão 
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5,8, Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por pmsnntaro 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentd-los em desacordo com o ‘eStabelecido 

neste Aviso de Contratagdo Direfa. 

5.8.1. Na hipétese de o fornecedor não atender às exigéneias para a habilitagdo, o órgão ou 
entidade examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificagdo, até a apuração de uma proposta que atenda as especificações do objeto e as 
condições de habilitação, 
5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

&. CONTRATAÇÃO 
&.1. Após a homologagdo e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente, 
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias Gteis, contados a partir da data de sua 
convocagdo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confarme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizagio), sob pena de decair do direito à 

contratagdo, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratag3e Direta. 
6.2,). Alternativamente & convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administragdo poderd encaminhd-lo para assinatura, 
mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrdnico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (trés) dias, a contar da data de seu recebimento. 
622 0 prazo previsto para assinatura do contrate ou aceitagSo da nota de empenho ou 
instrumento equivalente podera ser prarrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação 

justificada do adjudicatério e aceita pela Administração. 
6.3, 0 prazo de vigéncia da contratagdo prorrogavel conforme previsdo nos anexos a este 

Aviso de Contratagdo Direta. 
.5, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovação das 
condições de habilitação é contratação consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

7. SANÇÕES E INFRAGDES ADMINISTRATIVAS 
7.1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragdes 

previstas no art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletive; 

7.1.3. dar causa a inexecugdo total do contrato; 

T.1.4. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a propoesta, salve em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagao, 

quande convocado dentro do prazo de validade de sua propasta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 

justificado; 
7.1.8. apresentar declaragdc ou documentagdo falsa exigida para o certame ou 

declaragao falsa durante a dispensa eletrénica ou a execugdo do contrato; 
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7.19. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução ;\u rato; 
7.110. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza * 
7.1.10.1. Considera-se comportaments inidénes, entre outros, a declaração falsa 

condigbes de participagdo, quante ao enquadramento come ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momenta da contratação direta 
7.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

7112, praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Adverténcia pela falta do subitem 7.11 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a impus'lção de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 7.1.1 a 7.112;, 
¢) Impedimento de licitar e contratar no 3mbito da Administragio Publica direta e indireta do 
ente federative que tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos 
dos subitens 7,12 a 7.1.7 deste Aviso de Contratagdo Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedird o responsavel de licitar 
ou contratar no dmbito da Administragio Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo praze minime de 3 (trés) anos e maximo de é (seis) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casas que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

7.3. Na aplicagdo das sanções serão considerados: 

7.3.). a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstincias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4, 08 danos que dela provierem para a Administração Piblica; 
7.3.5. a implantagio ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos drgdos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administragdo ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferenga será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente, 
7.5. A aplicação das sangBes previstas neste Aviso de Contratagiio Direta, em hipatese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administragdo Publica. 
7.4, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 
7.8, 0 pracessamento do PAR - Processo de Apuragdo de Responsabilidade, ndo interfere no 
seguimento regular dos processos administratives especificos para apuração da ocorréncia 

de danos e prejuizos a Administragio Pública resultantes de ato lesive cometido por pessoa 
juridica, com ou sem a participagdo de agente público. 
7.9, A aplicação de qualguer das penalidades previstas realizar-se-3 em processo 

administrativo que assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatario, 
ohservando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariament i 

nº 9.784, de 1999. 
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7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão nrewsàs_xios angxnsfifi' 
a este Aviso. X 

8. DAS DISPOSIGBES GERAIS 
8.1, 0 procedimento será divulgada no sitio eletrônico oficial da PREFEITURA MUNICIPAL. 
82 Mo caso de todos os fornecedores restarem desclassificades ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administragio podera: 
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
B.2.2 valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.21. No caso do subitem anterior, a contratagio serd operacionalizada fora deste 

procedimento, 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequagio das propostas ou da documentação de 

habilitação, confarme 6 caso, 
8.3, As providéncias dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserta. 

8.4. Havendo a necessidade de realizag3o de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, devera ser atendido o prazo 
indicado pelo agante competente da Administragdo na respectiva notificagio. 
85, Caberd ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsavel pelo ônus 

decarrente da perda do negócio diante da inobservincia de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administragio ou de sua desconexdo. 
8,6, Não havendo expediente ou ocorrendo gualquer fato superveniente gue impega a 

realizagdo do certame na data marcada, a sessão serd automaticamente transferida para o 

primeiro dia Gtil subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrario. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgag3o deste procedimento observarde o horério de 

Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitagio, a Administração podera sanar erros ou 

falhas que não alterem a substincia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em faver da ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administragio, o principio da isenomia, a finalidade e a seguranga da 

contratagao. 
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagdo e apresentagdo de suas 

propostas e a Administrag3o não serd, em nenhum caso, responsdvel por esses custos, 
independentemente da condugdo ou do resultado do processe de contratação, 

8.11. Em caso de divergéncia entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compdem o processo, prevalecerd as deste Aviso. — / 

8.12. Da sessdo plblica serd divulgada Ata no sistema eletrônico, 
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8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,’ fijegumles ê 

anexos: 
B13.). ANEXO | - Termo de Referéncia/Projeto Bésico; 
B.13.2. ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato; 

8.13.3. ANEXO |ll - Declaragdes 

Acopiara/CE, 14 de abril de 2025 

; w}d}flfa W — 

UHARIA IVANIA DE ARAUJ ERREIRA 

SECRETARIA DA EDUCAGAD 
Autoridade Compelente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BASICO  \%, -+ &/ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° DE-2025.10.04.01 U 

1. DO OBJETO 
11. CONTRATAGAD DE SERVICOS TECMICOS PROFISSIOMAIS ESPECIALIZADOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA AREA EDUCACIONAL, VISANDO 
MELHORAR OS INDICES DO ENSINO E APREMDIZAGEM DOS ALUNOS E 
PROFESSORES DO SISTEMA EDUCACIONAL, DESTE MUNICIPIO. 

2. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 
2.1, 0 Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 
consideração todos os detalhes que envalvem o objeto a ser adquirido, e anexa- 
58 30 processo os valores apuradas compilados em relatario, que visa subsidiar 
o valor mensal médio para a futura Contratação será de R$ 5.205,23, perfazendo 
o valor global para 05 12 meses de execugdo dos servigos de R$ 6246276 

(sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e seis 
centavos), que norteara as decisões do Agente de Contratagio designado para 
a realizagdo da Dispensa Eletriinica de Licitação, quanto à aceitabilidade das 
propostas. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO 
3.1 -= A contratagdo em questão é necessaria para a melhoria da qualidade de 

ensino da Educagdo Publica, bem como sua expansão, realizande estudos e 
pesquisas, plano de ação que contribuam para o desenvolvimento educacional. 

&, JUSTIFICATIVA DE CONTRATAGAO POR DISPENSA DE LICITAGAD 
4.1. 0 valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no 
Art. 75, inciso |l, da Lei n®, 14,133/2021, referindo-se & dispensa de licitação para 

contratagdo do objeto demandado neste termo, com pequena relevdncia 
econdmica, diante da onerosidade de uma licitagdo. O Art. 75, inciso Il da Lei nº, 
14133, de 1° de abril de 2021, alterado pelo Decreto nº 12,343/2024 de 30 de 
dezembra de 2024, dispde que é DISPENSAVEL a licitação para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 42.725 59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte 
e cinco reais, cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras 

4.2. As aquisições e contralagdes públicas seguem, em regra, o principio do 
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXl da Constituigio. Porém, o 
comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções a 
regra geral, com a expressão “ressalvados os casos especificados na 
legislação”, 
4.3. 0 fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI 
da Constituigdo Federal de 1988, no qual determina que as obras, os servigos, 
compras e alienagdes devem ocorrer por meio de Hcim;fiw—- 

t 
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sançan de lei na esfera federal, para tornar isonômica a parllctpaçã Gõ 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgã 
puhllcos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas 

Juridicas nos campos mercadoldgicos distritais, municipais, estaduais e 
nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vanfajosa às 
contratagies. 
45, Para melhar entendiments, vejamos o que dispõe o inciso XXl do Artigo 37 
da CF/1988: 

() 
XXl - ressalvados os casos especificados na 
legislagdo, as obras, servigos, compras e 

alienagies serao contratados mediante 
processo de licitagdo publica que assegure 
igualdade de condigfes a todos os concorrentes, 

com clausulas que estabelegam obrigagdes de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitira as exigéncias de qualificagdo técnica e 
econdmica indispensdveis & garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderd criar hipóteses em que a contratação sera feita de 
forma direta. 0 novo regulamento geral das licitações, a Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, a exemplo da Lei nº 8.666/93, também prevé os casos em que se 
admite a contratacdo direta, podendo a licitação ser dispenséavel ou inexigivel, 

A nova Lei de Licitagdes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe 

inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em 

seu Art. 75, inciso ||, que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitagdo - Art. 75, inciso I, 
alterado pelo Decreto nº 12.343/2024 de 30 de 
dezembro de 2024, dispõe que é DISPENSAVEL 
a licitação para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 
setecentos e vinte e cinco reais, cinquenta e 

nove centavos), no caso de outros servigos e 

compras 

5. DAS ESPECIFICAGDES DOS SERVIGOS 
4 1 Dar Suporte ola) secretariola) municipal da Educação, equipe 

administrativa e engenheiros sobre os  principios, obrigações e 
responsabilidades dos gestores piblicos no monitoramente dos p 
projetos federais vinculados a Secretaria de Educação; 
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4 2. Elaboragio e Revisdo das 4 grandes dimensões do NOVO PAR 202 
2025 -2028; 

% 3. Solicitagdes de novas demandas de construges de escolas, qu 
creches e Pro Infancia no PAR é; 
4 4. Vinculagdo de metas PME x PAR e seus programas de acesso para 
cumprimento de metas; 

4 5. Elaboragdo e encaminhamento de projetos para captação de recursos 

federais na drea de educação infantil, via SIMEC/PAR; 
# . Orientagdo, acompanhamento e prestagio de contas dos Termos de 

Compromisso do PAR 2, PAR 3, PAR 4 e OBRAS (SIMEC): 
% 7. Captação de Recursos Programas E.. Manutengdo - Educação Infantil 
(passo a passo) e execução; 

% 8. Solicitação de Recursas Programas do MEC - EJA, Educagdo de Jovens e 

Adultos; 
# 9. Monitoramento e Prestagdo de Contas no Sistema Modulo Obras 2.0 - 

SIMEC; 
% 10, Como solicitar acesso a cada Programa, Monitoramento e Vinculação de 

acesso para Prefeito e Dirigente Municipal de Educação; 

% 11. Captação de recursos para custear o |º ano de funcionamento de creches 
Pro Infancia; 

*% 12, Execugdo e Prestação de contas dos PDDE's e suas ações agregada no BB 
gestio AGIL e acompanhamente do PDDE INTERATIVO e elaboragio de planos e 
orientagdes nas escolas da rede de ensing; 

% 13. Censo Escolar x Fundeb x Transporte Escolar; 

% 14. Solicitagdo de Recursos Brasil Alfabetizado e elaboração de Projeto de 

formação inicial e continuada; 

% 15. Elaboragdo e acompanhamente de parecerass no SIGECON e SISCACS 

FUNDEE; 
% 16, Acompanhamento na execugdo de convénios da Educação junte ao MEC e 

FNDE. 

6. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigagdes da Contratante: 
6.1]. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua 
execução; 
4,12, Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os 
critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 
6.1.3. Receber o abjeto prestade pela CONTRATADA que esteja em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

6.1.4. Supervisionar a execugdo do objeto do Contrato, exigindo presteza na 
execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

6.15. Aplicar 3 CONTRATADA as sangdes administrativas regulam 
contratuais cabiveis; 
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6.1.6. Liquidar o empenho é efétuar o pagamento à CONTRATADA, dentr 
prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.1.7. Comunicar & CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com & prestação dos serviços; 
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
6.19. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos 
necessarios para cumprimento do objeto do Contrato; 
&.110. Assistic a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de 
execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza; 
5,111, Registrar as ocorréncias que estejam em desacordo com as condições 
estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 

regularização; 
6.1.12. Parmitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 
para a execução dos serviços; 
6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas 

decorrentes. 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7. OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Projeto Basico 
e 5ua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1 Indicar formalmente preposto apto a representa-la junto à CONTRATANTE, 
que devera responder pela fiel execugdo do contrato; 
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientagtes e exigéncias do fiscal do 
contrato, inerentes a execugdo do objeto contratual; 
T13. Sujeitar-se & mais ampla e irrestrita fiscalizagio por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 

prontamente às reclamagdes formuladas; 
7.1.4. Tomar todas as providéncias necessdrias & fiel execugdo dos servigos 
objeto do Contrato; 
7.1.5. Reparar guaisquer danos diretamente causados 3 CONTRATANTE ou a 
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorréncia da relação contratual, não excluindo ou reduzindo 
a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 
servigos pela CONTRATANTE; 
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessarias a fiscalizagio dos 
servigos pela CONTRATANTE, cujo representante terd poderes para s 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

88 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce gov br 

â' â Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 
CEP: 63 550-000 | CNPJ: 07.847,379/0001-19



fornecimento, total ou parcialmente, em gualguer tempo, sempre que con 
a medida necessária; 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 
7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação 

quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 
7.1.9. Promover à execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e 

às recomendações aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os 
diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluinde 
relatérios e documentagdo técnica a Administragio; 
7.1 Prestar todas as informagbes e esclarecimentos solicitades pela 

CONTRATANTE, julgades necessarios à boa gestio do contrato; 
7.112. Cumprir com os prazos, disposições e especificagies estabelecidas neste 
Projeto Basico; 

7.113. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo habil, quaisquer justificativas 
de situações especificas que envolvam impedimento do cumprimento dos 
termos do Contrato, por razées alheias ao controle da CONTRATADA; 

T7.114, Comunicar a contratante quaisquer acorréncias que impegam, mesmo que 
temporariamente, a execução dos servigos; 

7.115. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade 

da CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de 
fiscalização do contrato, relatérios e outros documentos inerentes & execução 
dos servigos; 

7,117, Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas 

em função da execugdo dos servigos; 
7.118. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanéncia nas 
dependéncias da CONTRATAMNTE, aos regulamentos de seguranga e disciplina 
por este instituido, mantendo-os devidamente identificados; 
7.119. Orientar-se pelo sigila do teor de todos os documentos produzidos e 
abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 
7.1.20. Assumir a responsabilidade per todos os encargos previdencidrios e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldd-los na época prapria, uma vez que seus empregados não 
manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigagdes 
estabelecidas na legislagio especifica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorréncia da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execugio 
do objeto ou em conexdo com ele, ainda que acontecido nas dependéncias 

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 
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7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recur 2 

D 
n 

prévia autorizagio da CONTRATANTE; o 

7.1.23. Fornecer & sua equipe técnica todos os materiais necessários 

prestação dos servigos; 

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os se 

empregados, quando em servigo nas dependéncias da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar préticas de sustentabilidade ambiental na execução dos servigos, 

quando couber, nos termos das legislagdes em vigor; 

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante 

prévia autorizagio da CONTRATANTE, 

2 
< 

8. DA SUBCONTRATAGAD 
#.1. N&o será admitida a subcentratagio do objeto licitatério. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1, É admissivel a fusdo, cisão ou incorporagio da contratada com/em outra 

pessoa juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos 

s requisitos de habilitagio exigidos na licitagdo original; sejam mantidas as 

demais cliusulas e condições do contrato; não haja prejuizo 3 execução do 

objeta pactuado e haja a anuéncia expressa da Administrag3o  continuidade do 

contrato. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
101, Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designade representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) servigo(s) contratado(s), 

anotando em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com @ 

execução e determinando o que for necessário & regularizagde de falhas ou 

defeitos observados. 
10.2. A fiscalizagio de que trata este llem ndo exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiras, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios 

redibitérios, e, na ocorréncia desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administraco ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do 

art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, 

10.4. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as 

acarréncias relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, 

bem como o nome dos funciondrios eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessério 3 regularizacdo das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentas & autoridade competente para as providéncias 

cabiveis. 

11. DD PAGAMENTO 
111. 0 pagamento dos servigos sera efetuado em moeda corrente nacional, por 

meio de emiss3o de Ordem Banciria, para crédito em conta corrente da 

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias apds apresentag3o da(s) Nota(s) Fiscall 
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atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste 
Básico. 
11,2. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto 

servidor competente, condicionado este ato & verificação da conformidad 
Mota Fiscal/Fatura apresentada em relagdo aos servigos efalivament 

prestades. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratag3oe, ou, ainda, circunstincia que impega a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para 

pagamenta iniciar-se-2 apds a comprovagdo da regularização da situação, não 

acarretande qualquer 8nus para a Contratante, 
11.4. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancaria para pagamento. 

11,5. Antes de cada pagamento à contratada, sera realizada consulta ao Cadastro 

de Fornecedores para verificar a manulengdo das condições de habilitagdo 

exigidas no aviso de dispensa eletrénica de licitagao. 

1.6, Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, serd 

providenciada sua adverténcia, por escrits, para que, no prazo de 5 (cinca) dias, 
regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo 

podera ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
11.7. Não havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos respansdveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimpléncia da contratada, bem come quanto à 

existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irreqularidade, a contratante devera adotar as medidas 

necessarias 3 rescisdo contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada & contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situagio junto ae Cadastro de Fornecedores. 

1110, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2004, não sofrerd a retenção tributéria quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentagdo de comprovagdo, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido prevista na 

referida Lei Complementar. 
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concerrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado gque a taxa 

de compensagao financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçãyjz 

sequinte farmula: EM = | x N x VP, sendo: A&L 

£ 
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EM = Encargos moratorios; ts. 93 @ 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do Efeti = 

pagamenta; 

VP = Valor da parcela a ser paga, 

| = indice de compensagio financeira = 0,00016438, assim apurado: 

|e (1) (&/100) | = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12. DAS SANGOES E INFRAGOES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termes do art. 155 da Lei nº 14133, de 

2021, a Contratada que: 

12.11. der causa 3 inexecugdo parcial do contrato; 

12.1.2. der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à 

Administragdo, ao funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa a inexecugao total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

12.15. não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentacdo exigida para a 

contratagdo, quando convecado dentro do praza de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa 

eletrinica de licitação sem motivo justificada; 
12.1.8. apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletronica de licitagdo ou a 

execução do contrate; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulenta na 

execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa 

eletrônica de licitação; 
12.112. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12,846, de 1° de agosto de 

2013. 

12.2. À Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 
12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuizos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por centa) por dia de atraso, na 

execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde 

até 30 (trinta) dias de atraso; 

12.7,3, Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 

na execução dos servigos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

valor correspondente 3 parte inadimplente, em cardter excepcional, e a critério 

do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
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12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuizo de 

sangoes; 

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustifica 

adjudicatdrio em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e, 

entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela 

administrag3o, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na 

conclusão do servigo, ou rescisSo do contrato/nota de empenho, calculado 

sobre a parte inadimplente; e 

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela 

inexecução total do contrate. 

12.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 156, 11l e |V da Lei nº 14,133, de 

2021, as empresas e 605 profissionais que: 

12.3.1. tenham sofrido condenagio definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilicitos praticados, 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurard o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, é 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

125. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado & Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade, 
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores. 

13. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correta 

e seguro de todos os insumos/itens que forem remavidos em manutenges, 

adotando praticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, 

13.2. A CONTRATADA devera contribuir para & promoção do desenvalvimento 

nacional sustentdvel no cumprimento de diretrizes e critérios  de 

sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 

1988. 
13.3. A empresa contratada deverd adotar medidas a orientar seus empregados 

para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia 

clétrica, de consumo de água e redução de produgdo de residuos sélidos, 

observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

13.4. É dever da contratada, ohservar entre outras: o menor impacto sobre 

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, 

tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de 

recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
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preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que red a ES Ly s 
pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regula 

recursos naturais utilizados nos serviços, 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
14.). As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação 

orgamentaria nº.: D801 121220402.2061 - Gerenclamente e Manutengdo das 
Atividades Gerais da Secretaria de Educac3o; Elemento de Despesa: elemento 

de despesa: 33903500 - Servicos de Consultoria, subelemento de despesa: 

33903502 -Demais Consultorias técnicas, Fonte de Recursos: 1500100100, 
consignado no orgamento municipal de 2025. 

-= Vu 

Noafeb B sA IVAMIA DE ARAUJO FERREIRA 
SECRETARIA DA EDUCAGAD 

Autoridade Competente 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO 20 - B 
CONTRATAGAO DIRETA N° DE-2025.10.04.01 Xo, j 

b 2 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DE-2025.10.04.01 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ATRAVES DA SECRETARIA DE E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

PREAMBULO 

A SECRETARIA DE , com sede nofa) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 

, neste ato representado(a) pelo(a) 5rfa) cc 
ocupande o cargo de doravante — denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado à empresa inscrita com o CNPJ 
nº com sede à , neste ato representado 

pelofa) Sr(a) — —— portador(a)do CPF n* À 
ocupando o cargo de , doravante designada CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta noProcesson" DE- — — e em observancia as disposigies 
da Lei nº 14,133 de 1° de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrate, 
decorrente da Contratago Direta nº DE-. mediante as clausulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAGAO DE PRESTAGAO DE 
SERVIGDS DE . conforme especificagdes e quantitativos 
estabelecidos no Terma de Referéncia, anexo do Edital. 

1.2, E=te Termo de Contrate vincula-se ao Aviso de Contratag3o Direta, identificado no 
preambulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 
2.1, 0 prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrate, podendo ser prorrogade na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14,133, de 2021. 
2.2 A prorrogação de gue trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competents, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administrag3o, permitida a negociação com o contratade. 
2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo & prorrogação contratual. 
2.4, A prorrogagdo de contrato deverd ser promovida mediante celebração d o 

aditivo. 
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2.5. 0 contrate não poderd ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena 
nas sangoes de declaração de inideneidade ou impedimento de licitar & contratar 

poder piblico, chservadas as abrangéncias de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 
31l 0 valor do presente Termo de Contrato terd o valor mensal de R$ 

perfazendo o valor global para os 12 meses de execugdo de R$ 

( ). 
3.2, No valor acima estio incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 
decorrentes da execucdo contratual, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscals e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 
4.1, As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orgamentaria 
nº.: 0801 12.122.0402.2061 - Gerenciamente e Manutenção das Atividades Gerais da 

Secretaria de Educagdo; Elemento de Despesa: elemento de despesa: 33903500 - 

Servicos de Consultoria, subelemento de despesa: 33903502 -Demais Consultorias 

técnicas, Fonte de Recursos: 1500100100, consignado no orçamento municipal de 2025. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condigies a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referéncia, Anexo | do Aviso de Dispensa Eletronica nº DE-, 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
4.1, Os preços inicislmente contratados s3o fixos e irreajustiveis no prazo de um ano 
contado da data do orgamento estimado. 
4.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedide do contratade, os 
pregos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacio, pelo contratante, do indice do 
IGPM, exclusivamente para as obrigagiies iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da 
anualidade. 
6.3. Nos reajustes subseguentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.4, No caso de straso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 
pagard ao contratade 2 importdncia calculada pela dltima variagdo conhecida, 
liquidando a diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) 
definitivo(s). 
6.5. Nas aferigbes finais, ofs) indice(s) utilizade(s) para reajuste sera(do), 

abrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
&.. Caso o(s) indice(s) estabelecida(s) para reajustamento venha(m) a ser extinta(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagio então em vigor. 
6.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo 
indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio d 

aditivo, 
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6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

B. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
B, As condições de entrega é recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência/Projeto Basico, Anexo | do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissdo/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia/Projeto 

Basico, Anexo | do Aviso de Contratação Direta nº 

10. CLAUSULA DECIMA - DBRIBAÇÚES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1, As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referéncia/Projeto Basico, Anexo | do aviso de Contratagdo Direta nº DE- 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
111, As sangbes referentes à execugdo do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referéncia/Projele Basico, Anexo | do aviso de Dispensa Eletrdnica de Licitação nº 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato podera ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, 

combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, 

12.2. Os casos de rescisdo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no 

art. 104 da Lei 14.133, de 2021 

12.4. 0 termo de rescisão será precedide de Relatdrio indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumprides ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relagio dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizagdes e multas. 

13. CLAUSULA némm TERCEIRA - VEDAÇÕES 
130, É vedade à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob 

alegação de inadimplementa por parte da CONTRATANTE, salve nes casos previstos em 

lei. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES 
14.]. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-3a pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021, 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada à aceitar, nas mesmas condições contra 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte&cinco FS 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art, 125 da Lei n 

de 2021. 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, respeitado o árt, 129 da Lei nº 14,133, de 2021.. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e normas e principios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletronico e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nº 14,133, de 2021, 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Acopiara/Ce para dirimir os litigios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 151, da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuade, o presente Termo de Contrato foi lavrade em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

ACOPIARA/CE, de de 20 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Responsavel legal da CONTRATANTE 

CONTRATADO 
CPF/CNPJ Nº X000 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO |ll = MINUTA DE DECLARAÇÚES = ,óg 

% & DECLARAGAO DE HABILITAGAO 

DISPENSA ELETRONICA N.º 

inscrita no CNPJ nº — tom sede 
. declara, sob as penas da lei, que atenderd às exigéncias do 

Edital no que se refere a habilitagdo juridica, qualificação técnica e econdmico- 
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS 
e a CNDT. 

À empresa 

. de de 20__ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

à ,.,É 
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DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

DISPENSA ELETRONICA N.º 

A empresa inscrita no CNPJ nº 
—— com sede declara, sob as penas 

da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitagdo no presente Processo Licitatdrio, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorréncias posteriores. 

de de 20... 

{assinatura, nome e nimero da identidade do declarante) 
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIll DO ARTIGO 7º DA C 

À empresa . CNPJ nº. com sede 
declara, em atendimento ao previsto neste 

Procedimento Administrativo de Dispensa Eletrônica, sob as penas da lei, 
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, 
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 

79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

de de 20__. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, 

desde que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição, 

pl 
TRABALHO, AESPEITO E DIGHIDADE 

88 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce gov.br 

ê â Av, Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63560-000 | CNPJ: D7.847.373/0001-12



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUT, 
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DISPENSA ELETRONICA Nº 

A empresa CNPJ n.* , com sede 
Declaro (amos) para todos os fins de 

direito , especificamente para participagio de licitagdo na modalidade 
deste processo administrativo, que estou (amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n® 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 

155/2016, de 27 de outubro de 2016. 

— de de 20 . 

(Assinatura, nome e Ndmero da Carteira de |dentidade do Declarante) 
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DECLARAGAD DE INEXISTENCIA DE VINCULO EMPREGATÍCIO EOM O: ? 

MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

Eu, portador(a) do RG M 

e CPF nº residente e domiciliado(a) 3 

&& ocupante do cargo de , da empresa 

, inscrita com o CNPJ nº , com 

sede à declaro para os devidos fins que não 

tenho nenhum vinculo empregaticio de nenhuma natureza, com a 
Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

de de 20, 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaragio serd para lodos os sdcios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o 

caso. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PREST. 6 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

Eu, portador(a) do RG N 

eCPFnmº — residente e domiciliado(a) & 

ee ocupante do cargo de , da empresa 

inscrita com o CNPJ º . com 

sede à declaro para os devidos fins que não 

tenho toda documentação apresentada neste certame está em 

conformidade com art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021, 

de de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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